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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  10820.720343/2015-89  

ACÓRDÃO 3002-002.863 – 3ª SEÇÃO/2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA    

SESSÃO DE 15 de julho de 2024 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL EM RECUPERACAO JUDICIAL 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009 

CONCEITO DE INSUMOS. CRÉDITOS. NÃO CUMULATIVIDADE. 

O Conceito de insumo deve ser aferido a partir dos critérios de 

essencialidade ou relevância, considerando a imprescindibilidade ou a 

importância do bem ou serviço dentro do desenvolvimento da atividade 

econômica do Contribuinte. 

CRÉDITOS. CUSTOS. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS E COMBUSTÍVEIS. COMPROVAÇÃO. GLOSA. REVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Mantém-se a glosa dos créditos sobre custos/despesas com manutenção 

de veículos e máquinas, bem como sobre combustíveis, quando não há 

comprovação da efetiva aplicação destes itens nos setores produtivos da 

empresa. 

ACETILENO. GLP. OXIGÊNIO. APLICAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO. 

CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 

Quando utilizados em equipamentos inerentes ao processo produtivo, é 

possível o creditamento sobre a aquisição de gases industriais. 

CRÉDITO. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E UNIFORMES. 

POSSIBILIDADE. 

Gera direito a crédito da contribuição não cumulativa a aquisição de 

equipamentos de proteção individual (EPI) e uniformes, comprovadamente 

utilizados no ambiente de produção, observados os demais requisitos da 

lei. 

CRÉDITO. CUSTOS COM COMBUSTÍVEIS E MANUTENÇÃO DE FROTA 

AUTOMOTIVA. 

Fl. 1889DF  CARF  MF
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009
			 
				 CONCEITO DE INSUMOS. CRÉDITOS. NÃO CUMULATIVIDADE.
				 O Conceito de insumo deve ser aferido a partir dos critérios de essencialidade ou relevância, considerando a imprescindibilidade ou a importância do bem ou serviço dentro do desenvolvimento da atividade econômica do Contribuinte.
				 CRÉDITOS. CUSTOS. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E COMBUSTÍVEIS. COMPROVAÇÃO. GLOSA. REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Mantém-se a glosa dos créditos sobre custos/despesas com manutenção de veículos e máquinas, bem como sobre combustíveis, quando não há comprovação da efetiva aplicação destes itens nos setores produtivos da empresa.
				 ACETILENO. GLP. OXIGÊNIO. APLICAÇÃO NO PROCESSO PRODUTIVO. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
				 Quando utilizados em equipamentos inerentes ao processo produtivo, é possível o creditamento sobre a aquisição de gases industriais.
				 CRÉDITO. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E UNIFORMES. POSSIBILIDADE.
				 Gera direito a crédito da contribuição não cumulativa a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) e uniformes, comprovadamente utilizados no ambiente de produção, observados os demais requisitos da lei.
				 CRÉDITO. CUSTOS COM COMBUSTÍVEIS E MANUTENÇÃO DE FROTA AUTOMOTIVA.
				 Mantem-se glosas sobre combustíveis e lubrificantes que não foram empregados no processo produtivo.
				 CRÉDITO. LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS. IMPOSSIBILIDADE.
				 Mantém-se a glosa dos créditos sobre locação de máquinas e equipamentos, quando não ficar comprovado que foram pagos à pessoa jurídica e utilizados nas atividades da empresa.
				 Não gera direito a créditos das contribuições não cumulativas os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de passageiros nos termos da súmula CARF nº 190.
				 CRÉDITOS. CUSTOS COM OBRAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA. IMPOSSIBILIDADE.
				 Nos termos do disposto no art. 3º, inciso VII, c/c o § 1º, inciso III, das Leis nº 10.637/02, e nº 10.833/03, o que gera créditos das contribuições passíveis de aproveitamento é o custo/despesa de depreciação/amortização de infraestrutura, tais como edificações, construções, inclusive, de linhas de transmissão de energia elétrica, e não o custo da sua construção/implantação.
				 CRÉDITO EXTEMPORÂNEO. COMPROVAÇÃO.
				 A apropriação de créditos extemporâneos está condicionada à comprovação da legitimidade acerca dos referidos créditos mediante documentação contábil e fiscal de que o crédito foi devidamente apurado e se mostra, para tanto, líquido e certo, bem como não foi utilizado em duplicidade, ainda que registrado fora de época.
				 CRÉDITO PRESUMIDO. CÁLCULO. MÉTODO. RATEIO. GLOSA.
				 A falta de sistema de contabilidade de custo integrada e coordenada com a escrituração contábil para apuração dos custos de produção implica adoção do rateio proporcional da receita bruta em relação à receita decorrente da venda de álcool (etanol) para o cálculo do crédito presumido deste produto; assim, a glosa decorrente da adoção deste método deve ser mantida.
				 DILIGÊNCIA - DESNECESSIDADE. LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.
				 Autoridade julgadora formará livre convicção para a apreciação das provas, podendo determinar diligência que entender necessária, e não acatando as que não tiver resultado útil e prático ao processo, especialmente quando requeridas sem fundamentos indícios pertinentes para sua realização 
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reverter as glosas relativas aos créditos apurados sobre custos com equipamentos de proteção individual (EPI) comprovadamente utilizados na produção, observados os demais requisitos da lei e, por maioria de votos, para reverter as glosas relativas aos créditos apurados sobre custos com Gases Utilizados no Processo Produtivo, vencida nesse item, a Conselheira Keli Campos de Lima, que deu provimento parcial em menor extensão, para reverter as glosas relativas aos créditos apurados sobre custos com equipamentos de proteção individual (EPI) comprovadamente utilizados na produção, observados os demais requisitos da lei, nos termos da decisão. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3002-002.862, de 15 de julho de 2024, prolatado no julgamento do processo 10820.720344/2015-23, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 (Documento Assinado Digitalmente)
		 Marcos Antônio Borges – Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rafael Luiz Bueno da Cunha, Keli Campos de Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Dionisio Carvallhedo Barbosa (suplente convocado(a)), Neiva Aparecida Baylon, Marcos Antônio Borges (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Catarina Marques Morais de Lima, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Dionisio Carvallhedo Barbosa.
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou procedente em parte Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que acolhera em parte o Pedido de Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao crédito de Cofins, originário de aquisições feitas no 2º trimestre de 2009, no montante de R$ 387.137,40. 
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido.
		 A 31ª TURMA DA DRJ08 julgou parcialmente procedente manifestação de inconformidade conforme decisão abaixo ementada:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009
		 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. COFINS. GLOSA DE CRÉDITOS. CONEXÃO PROCESSUAL.
		 Baseando-se o Despacho Decisório em auto de infração de glosa de créditos  controlado em processo específico, cuja impugnação já foi objeto de decisão em  Primeira Instância Administrativa, a matéria questionada não comporta nova  análise em mesma esfera de julgamento, adotando-se iguais razões de decidir  daquela decisão, mormente se demonstrado que tal decisão, relativamente às  glosas mantidas, em nada é alterada pela superveniente inovação no conceito de  insumo pelo posicionamento do STJ, refletido em Parecer Normativo da  Administração Tributária.
		 Cabível, apenas, a análise de matérias questionadas em Manifestação de Inconformidade e não contidas na apreciação da Impugnação.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009
		 PROCESSO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA COM PROCESSO ADMINISTRATIVO. JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM RESSARCIMENTO.
		 A busca da tutela jurisdicional do Poder Judiciário acarreta a renúncia à discussão administrativa sobre a mesma matéria, impedindo a apreciação das razões de defesa acerca de igual questão por parte do colegiado a quem caberia o julgamento.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 Em Recurso Voluntário, insurge a Recorrente com os mesmos argumentos da manifestação de inconformidade pleiteando a reforma da decisão expondo em síntese: a) o distanciamento do conceito de insumo encampado pela jurisprudência predominante; b) o direito ao crédito em relação aos dispêndios do processo produtivo; c) o pedido subsidiário de conversão do julgamento em diligência.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto condutor consignado no acórdão paradigma como razões de decidir. Deixa-se de transcrever a parte vencida do voto do relator, que pode ser consultada no acórdão paradigma e deverá ser considerada, para todos os fins regimentais, inclusive de pré-questionamento, como parte integrante desta decisão, transcrevendo-se o entendimento majoritário da turma, expresso no voto vencedor do redator designado. 
		 Quanto à tempestividade e ao mérito, ressalvada possibilidade de creditamento dos custos/despesas incorridos com gases utilizados no processo produtivo, transcreve-se o entendimento majoritário da turma, expresso no voto do relator do acórdão paradigma: 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser admitido.
		 Dos créditos pleiteados.
		 Para facilitar o contexto, inicialmente é oportuno destacar que foram apresentados pela Recorrente 36 (trinta e seis) pedidos de Ressarcimento das contribuintes para o Pis/Pasep e  Cofins relativos ao período de 01/01/2009 a 31/07/2013 fundamentados nas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003. Tais pedidos integram diversos processos administrativos. 
		 /
		 /
		 Ao efetuar a análise, a fiscalização segregou os períodos anuais em processos administrativos, sendo que para o ano de 2009 foi analisado pelo PAF 15868.720046/2015-19 que compõe os seguintes processos de análise de crédito. 
		 /
		 Sobre as atividades desenvolvidas pela Recorrente, importante colacionar parte do  termo de verificação fiscal (TVF) que elucida o processo de produção. 
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 Quanto ao objeto social, importante consignar que consta no Estatuto do sujeito passivo, constante no autos,  em seus artigos 1º ao  3º, que foi registrado na Jucesp nº 291.779/12-8 em sessão de 06/07/2012, conforme ata de assembleia geral extraordinária realizada em 25/05/2012, com protocolo em  02/07/2012, que a Cia tem sua sede na Fazenda Águas Claras, Brejo Alegre/SP, e não  possui em seu objeto a atividade agrícola, e que possui também as atividades de  produção e comercialização de energia elétrica: 
		 /
		 Feitas estas considerações passeamos à análise do presente caso. 
		 Do conceito de insumos:
		 Como cedido a controvérsia cinge-se a apropriação de créditos das contribuições não cumulativas (Pis/Pasep e COFINS) nos termos das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, especificamente o que deve ou não ser considerado insumos para fins de creditamento. 
		 O princípio da não cumulatividade está inserido no texto constitucional e no que se refere às contribuições sociais está disciplinado no artigo 195, § 12, in verbis:
		 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
		 (...)
		 § 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003).
		 Por sua vez, as Leis Federais nº 10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS), disciplinaram os bens e/ou serviço aptos a gerar o direito ao crédito, sendo certo que a não cumulatividade, pressupõe a existência de um ciclo econômico formado por várias operações, cuja finalidade é evitar o efeito “cascata” da tributação, compensando-se o valor referente ao tributo das operações anteriores com o valor a ser recolhido na operação seguinte, desonerando o Contribuinte pela repercussão econômica que um sistema de tributação cumulativo acarretaria no preço final do produto e/ou serviço.
		 Assim, quando da aplicação da sistemática de não cumulatividade para a contribuição do PIS e da COFINS, foi adotado, conforme exposição de motivos da Medida Provisória nº 135 de 30/10/2003, o método subtrativo indireto. Tal método consiste no fato de que a não cumulatividade é obtida por meio da concessão de crédito fiscal sobre as compras (custos e despesas) definidos em lei, na mesma proporção da alíquota que registra as vendas (receitas), diferente do método do imposto sobre imposto que se compensa o montante devido na saída (vendas) com o valor efetivamente recolhido por ocasião da entrada (compras).
		 Nesta linha de pensamento, acerca da não cumulatividade e sua efetividade para a atividade empresarial, valiosos são os ensinamentos de Ives Gandra da Silva Martins , em sua obra, explanando, inclusive, o método de apuração do crédito em cada cadeia (método subtrativo indireto), veja-se:
		 “... apresentaremos a ideia de que, dentre as diversas sistemáticas de não-cumulatividade (neutralidade tributária) desenvolvidos pela doutrina, inclusive internacional, para o caso da Contribuição para o PIS e da COFINS foi adotado, expressamente (conferir a Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 135), o Método Subtrativo Indireto. Pelo Método Subtrativo Indireto, a não-cumulatividade é alcançada por meio de concessão de crédito Fiscal sobre as compras (custos e despesas) definidas em lei, na mesma proporção da alíquota que grava as vendas (receitas). Trata-se, portanto, de uma sistemática distinta daquela adotada pela legislação do IPI e do ICMS, para quais aplica-se o Método de Imposto contra Imposto, isto é, compensa-se o montante devido na saída (vendas) com o valor efetivamente recolhido por ocasião da entrada (compras).
		 No caso do Método Subtrativo Indireto, adotado pela Lei nº 10.637 de 2003, e pela Lei 10.833 de 2004, com as alterações posteriores, para a concessão do crédito Fiscal não se exige qualquer vinculação com o montante recolhido na etapa anterior, a ponto de ser indiferente se o fornecedor é optante pelo lucro presumido, pelo SIMPLES ou se tem suas vendas isentas. A transformação da Contribuição para o PIS e da COFINS em tributos não-cumulativos teve por finalidade (novamente conferir a Exposição de Motivos da medida provisória nº 135) a expansão da atividade comercial brasileira, quer com relação ao mercado interno que com relação às exportações...”   
		 Nesta perspectiva, se o Contribuinte adquiriu bens ou serviços que anteriormente tiveram a incidência do PIS e da COFINS, nasce neste ato de forma lógica o direito ao crédito, conforme disposto nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que elencam as possibilidades de crédito fiscal, com base no insumo adquirido.
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:  (Regulamento)
		 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:   (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e    (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008). (Produção de efeitos)
		 b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei;   (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;   (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - (VETADO)
		 IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;   (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.    (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.
		 IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica.   (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.   (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 Dentre as disposições acima colacionadas (idênticas para as mencionadas leis), a previsão contida no inciso II, do artigo 3º, que traz o direito de crédito sobre bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens e produtos destinados à venda é a grande motivadora das inúmeras discussões e atuações no que tange aos créditos de PIS e COFINS. Isto porque, como a legislação não trouxe um conceito definido de insumos e os critérios aplicáveis, deixaram uma verdadeira abertura para aplicação de entendimentos diversos.
		 Assim, na tentativa de pacificar anos de discussões administrativas e judiciais o Superior Tribunal de Justiça – STJ no julgamento do RESP nº 1.221.170/PR –Tema 779 em sistemática de recursos repetitivos fixou o entendimento de que o “conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte”. Vejamos:
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
		 DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
		 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns.
		 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
		 (REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018)
		 Ressalte-se que no referido julgamento reconheceu-se a ilegalidade das restrições impostas pelas Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e SRF nº 404/2004, vejamos:
		 (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e 
		 (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
		 ( RESP nº 1.221.170/PR –Tema 779)
		 Assim, para a correta aplicação do conceito de insumo há que observar a aplicação do “teste de subtração” proposto pelo Ministro Mauro Campbell Marque em seu Voto-Vogal no julgamento do RESP 1.221.170/PR , que consiste basicamente em verificar se ao subtrair o item da atividade, esta permanece ou não sendo desenvolvida ou sua subtração implica substancial perda da qualidade do produto ou serviço.
		 VOTO-VOGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. PERTINÊNCIA, ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA AO PROCESSO PRODUTIVO. APLICAÇÃO INDIRETA. POSSIBILIDADE. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, DO CPC. 
		 “(...)
		 4. São insumos, para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes. Assim caracterizadas a essencialidade, a relevância, a pertinência e a possibilidade de emprego indireto através de um objetivo “teste de subtração”, que é a própria objetivação da tese aplicável do repetitivo, a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 (...)”
		 Com a aplicação do referido método, é permitido visualizar e obter com clareza as particularidades de cada atividade exercida pelos Contribuintes seja no processo produtivo, seja na prestação de serviços, identificando com clareza a imprescindibilidade de cada insumo na sua execução.
		 Assim, ultrapassada a questão sobre o conceito de insumos a ser aplicado ao caso, cabe agora verificar se de fato a Recorrente trouxe elementos e documentos hábeis a comprovar efetivamente o direito de crédito sobre os itens glosados. Passemos à análise. 
		 
		 Custos com Equipamentos de Proteção Individual (EPI)
		 Em relação à EPI a DRJ assim, se manifestou: 
		 “(...)
		 No caso da pessoa jurídica ora Interessada, itens como óculos de segurança, botas e protetores auriculares, são passíveis de utilização por funcionários de outros setores, a exemplo de funcionários que atuam em limpeza de setores administrativos. Desse modo, além de distinguir os itens utilizados em atividades agrícolas (já analisados e não admitidos como ensejadores de crédito pelos motivos expostos acima), caberia à Interessada identificar e discriminar os itens utilizados especificamente por trabalhadores do setor de produção, e demonstrar o rateio dos dispêndios. Inexistindo nos autos notícias de tais providências por parte da Interessada, o novo conceito de insumo em nada afeta o que já decidido também nesse item do Acórdão de Impugnação. 
		 (...)”
		 Ocorre que sobre referido item entendo que a glosa deve ser revertida, uma vez que no relatório da fiscalização não ficou assentado em momento algum, ao contrário de outros itens já analisados neste voto, de que poderiam ser empregados em outros setores da empresa ou do grupo empresarial. Ao contrário, em relação ao EPI não consta em momento algum o motivo justificador da glosa, o que nos permitir concluir que decorreu do conceito restrito de insumos. 
		 Temos assim, que os fundamentos aplicados para glosa das referidas rubricas foram superados pela decisão do STJ amplamente apreciada neste voto, sendo certo que a essencialidade e indispensabilidade das despesas no processo produtivo foi objeto do Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05/2018, vejamos:
		 136. Nada obstante, deve-se ressaltar que as vedações de creditamento afirmadas nesta seção não se aplicam caso o bem ou serviço sejam especificamente exigidos pela legislação (ver seção relativa aos bens e serviços utilizados por imposição legal) para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades.
		 137. Nesse sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, no acórdão em comento, que os equipamentos de proteção individual (EPI) podem se enquadrar no conceito de insumos então estabelecido. (...).
		 i) não são considerados insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada pela pessoa jurídica em qualquer de suas áreas, inclusive em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida, etc., ressalvadas as hipóteses em que a utilização do item é especificamente exigida pela legislação para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades, como no caso dos equipamentos de proteção individual (EPI). (grifamos)
		 Importante ressaltar que a Recorrente produz e comercializa açúcar e álcool e os equipamentos de proteção individual (EPI) representam despesas diretamente ligadas ao processo produtivo do Contribuinte.  Afinal são itens obrigatórios por lei para fins de proteção ao trabalho com objetivo de manter e propiciar ambiente seguro e salubre para o exercício da atividade empresarial, além de exidos também por disposições normativas sanitárias. 
		 Assim, entendo que equipamentos de proteção individual impostos por lei ou por órgãos de fiscalização, constituem despesas passíveis de apuração do crédito pois a ausência de tais equipamentos inviabiliza a atividade produtiva da Recorrente. 
		 Logo reverto as glosas.
		  
		 Custos com Combustíveis e Manutenção de Frota Automotiva
		 Neste ponto, a fiscalização realizou a glosa de créditos apurados sobre estas rubricas ao argumento de que combustíveis utilizados em veículos leves destinados ao transporte de funcionários e ao atendimento do setor de medicina do  trabalho, não geram direito ao crédito. 
		 A Recorrente por sua vez, apenas argui a possibilidade de creditamento dos custos/despesas incorridos com combustíveis e lubrificantes utilizados na frota de veículos da empresa. 
		 Sobre a possibilidade de tomar crédito sobre combustíveis e lubrificante não há dúvidas que o texto legal traz a possibilidade, contudo, deixa claro que deve ser insumo na prestação de serviço ou na fabricação de bens destinados a venda, vejamos:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		  (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;  
		 Pelos argumentos apresentados pela própria Recorrente temos claramente que tais combustíveis e lubrificantes não foram empregados no processo produtivo, sendo certo que a Recorrente não destinados ao transporte de funcionários e ao atendimento do setor de medicina do trabalho. Logo, os itens destinam-se a viabilizar a atividade da mão de obra empregada pela pessoa jurídica em qualquer de suas áreas não se enquadrando no conceito de insumos.
		 
		 Custos com Locação de Máquinas e Equipamentos
		 Neste item sustenta a Recorrente direito ao crédito sobre Locação de Guindaste 70T”, “Locação de Máquina de Solda sem Operador”, “Locação de Andaime - Peça”, “Locação de Carreta” e “Locação Radio Portátil EP-450 5W”, pois apesar terem sido aplicados diretamente ou indiretamente no processo produtivo, são igualmente essenciais ao processo produtivo. 
		 Ocorre que sobre este item, da mesma forma como os demais, a Recorrente não trouxe provas que demonstre o cumprimento do  art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei nº 10.833/2003, ou seja, que guindaste, máquina de solda sem operador, andaime e rádio portátil foi utilizado na atividade de produção de açúcar e álcool. Ao contrário, os argumentos são genéricos e se resumem em afirmar que são indispensáveis ao processamento de cana-de-açúcar. 
		 Por fim, em relação a despesa com locação de carreta, igualmente não assiste razão o pleito da Recorrente, uma vez que não está contemplada na legislação as despesas com locação  veículos de cargas. Neste sentido, é a recente súmula CARF nº 190, vejamos: 
		 Para fins do disposto no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei nº 10.833/2003, os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de passageiros não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956
		 (Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024).
		 Assim, mantenho as glosas. 
		 
		 Custos com Obras de Geração de Energia
		 A recorrente contestou a glosa dos créditos sobre os custos/despesas incorridas com serviços de gestão, montagem, construção e ampliação de linha de transmissão de 138 KV. Sustenta   que se trata “contratação de serviços utilizados como insumos na energia elétrica utilizada no processo produtivo e não por se tratar de cogeração de energia elétrica, assim como fundamentou a administração.”
		 De acordo com a DRJ, os custos incorridos na construção de obras destinadas à geração de energia elétrica não geram créditos e sim os custos/despesas com sua amortização/depreciação.
		 “(...)
		 No item v do voto do Acórdão “créditos decorrentes das obras de geração de energia” foi consignado que segundo o disposto no art. 3º, inciso VII, c/c o § 1º, inciso III, das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, o que gera créditos das contribuições passíveis de aproveitamento (desconto) é o custo/despesa de depreciação/amortização de infraestrutura, tais como edificações, construções, inclusive, de linhas de transmissão de energia elétrica, como no presente caso, e não o custo da sua construção/implantação, conforme defendido pelo interessado. Assim, mantém-se a glosa efetuada pela Fiscalização sobre os custos de construção e ampliação da linha de transmissão de energia (LT 138 KV) – conclusão em nada afetada pelo novo conceito de insumos.
		 (...)”
		 Assim,  ao contrário do sustenta a Recorrente e nos termos que prevê a legislação, a decisão não merece reparos uma vez que nos termos do disposto  no art. 3º, inciso VII, c/c o § 1º, inciso III, das Leis nº 10.637/02, e nº 10.833/03, o que gera créditos das contribuições passíveis de aproveitamento (desconto) é o custo/despesa de depreciação/amortização de infraestrutura, tais como edificações, construções, inclusive, de linhas de transmissão de energia elétrica, e não o custo da sua construção/implantação.
		 Logo, mantenho a glosa. 
		 
		 Crédito Extemporâneo.
		 Restou consignado em relação aos créditos extemporâneos que o aproveitamento está condicionado a apresentação dos Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais (Dacons) retificadores dos respectivos trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais, bem como das respectivas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTFs) retificadoras.
		 Por sua vez a Recorrente rechaça referido argumento sob a justificativa de “uma vez instaurado o procedimento de fiscalização, como ocorrera no caso concreto, tornou-se defeso à recorrente a retificação de quaisquer obrigações acessórias.” Sobre referido direito e previsão legal contida no § 4º do artigo 3º das Leis 10.637/02 e 10.833/03 de fato não há dúvidas, pois a disposições legais não restringem a utilização de crédito extemporâneo das contribuições não cumulativas, tampouco impõe, para tanto, restrições – retificação de obrigações acessórias (DCTF/DACON/atual EFD Contribuições), eis que, a rigor, é um direito legítimo do sujeito passivo utilizar tais créditos em períodos subsequentes.
		 Contudo, não obstante a controvérsia sobre as retificações, temos que a Recorrente deveria ter comprovado a legitimidade acerca dos referidos créditos, ou seja, caberia a ela a comprovação mediante documentação contábil e fiscal de que o crédito foi devidamente apurado e se mostra, para tanto, líquido e certo, bem como não foi utilizado em duplicidade, ainda que registrado fora de época.
		 Ou seja, até seria possível o aproveitamento extemporâneo de créditos tributários, desde que respeitado o prazo de cinco anos e que exista comprovação de que os créditos não foram apropriados noutros períodos.
		 Destaque-se que a Recorrente, durante todo o trâmite do processo teve diversas oportunidades para carrear aos autos os documentos que pudessem comprovar a alegação da existência de saldos creditórios anteriores não considerados pela Administração tributária, restringindo sua defesa, conforme já dito, a alegações genéricas.
		 Dessa forma, nega-se provimento a esse item.
		 
		 Crédito Presumido
		 A fiscalização entendeu por incorreto o critério de rateio utilizado pela Recorrente para os cálculos do crédito presumido aplicado na aquisição da cana-de-açúcar, uma vez que o rateio deve se dar em função do  faturamento (venda) e não da produção, salvo se a empresa utilizasse o critério de  aproveitamento do custo direto.
		 A Recorrente, por sua vez, rechaça tal procedimento uma vez que se fosse utilizado o critério do faturamento não seria possível apurar a realidade do rateio das aquisições  em relação ao seu destino dentro do processo produtivo. Assim, fez uso do rateio levando em consideração a correta  destinação da cana-de-açúcar adquirida, exatamente como determina a lei.
		 Neste ponto, reportando ao conteúdo do TFV a controvérsia sobre a apuração dos créditos presumidos cinge-se aos critérios de rateio que devem obedecer aos critérios estabelecidos no do § 8º e §9 do art. 3º, das Leis nº 10.637/02, e nº 10.833/03, in verbis:
		 Art. 3º
		 (...)
		 § 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
		  I – apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 
		  II – rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
		 § 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
		 De acordo com as disposições acima colacionadas a Recorrente deveria ao seu critério e para todo o ano-calendário, eleger ou método de apropriação direta por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou rateio proporcional que nos termos do citado dispositivo deve ser em função da receita bruta. 
		 Assim, como a Recorrente optou para o ano-calendário em questão o método do rateio proporcional deve seguir a diretriz imposta no inciso II do § 8º e §9 do art. 3º, das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 acima colacionado, realizando o rateio em função da receita bruta,  sendo certo que ao realizar o rateio sobre produção infringiu expressamente o que dispõe a lei. 
		 Neste sentido, correto o procedimento da fiscalização ao realizar os ajustes na apuração dos créditos e dos débitos da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, o que gerou alterações na  base de cálculo dos créditos presumidos. Logo, mantém-se as glosas pela aplicação incorreta do rateio. 
		 
		 Pedido Subsidiário – conversão do julgamento em diligência.
		 Invocando o princípio da verdade material e formalismo moderado, insurge a Recorrente com pedido subsidiário de diligência caso este colegiado entende para insuficiência de lastro probatório. 
		 Ocorre que, ao contrário do que sustenta a Recorrente o princípio da verdade material que, não tem a finalidade de suprir a inércia da parte quando esta não se desincumbe do ônus de comprovar o direito creditório pleiteado. 
		 Como exposto Recorrente não traz comprovação inequívoca dos direitos aos créditos glosados pela fiscalização, sendo certo que o é entendimento pacificado neste Colegiado que caberia a esta o ônus de provar o direito creditório alegado perante a Administração Tributária.
		 Pontua-se que mesmo em sede recursal – situação excepcional - a Recorrente não trouxe qualquer elemento hábil a comprovar a liquidez de seu direito creditório, se resumindo a solicitar realização de diligência, que não encontra amparo em qualquer indício que demonstrasse sua efetividade para convicção destes julgadores.
		 Autoridade julgadora formará livre convicção para a apreciação das provas, podendo determinar diligência que entender necessária, e não acatando as que não tiver resultado útil e prático ao processo, especialmente quando requeridas sem fundamentos indícios pertinentes para sua realização. 
		 Quanto à possibilidade de creditamento dos custos/despesas incorridos com gases utilizados no processo produtivo, transcreve-se o entendimento majoritário da turma, expresso no voto vencedor do redator designado do acórdão paradigma: 
		 Ouso divergir da Ilustre Relatora quanto à possibilidade de creditamento dos custos/despesas incorridos com gases utilizados no processo produtivo.
		 Aduz a recorrente que utiliza, em seu processo produtivo, os gases acetileno, oxigênio e GLP. A recorrente trouxe fluxograma demonstrativo de seu processo produtivo e informou que os gases em questão são utilizados na manutenção de equipamentos indispensáveis ao processo produtivo, bem como na montagem de novos. Há que se reconhecer, portanto, sua essencialidade no processo industrial desenvolvido pela recorrente.
		 Ademais, os mesmos bens já foram reconhecidos neste Conselho como insumos para fins de creditamento das contribuições sociais PIS e COFINS. Nesse sentido,  
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006
		 GLP. ACETILENO. OXIGÊNIO. ARGÔNIO. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
		 Os custos/despesas incorridos com: GLP, oxigênio, acetileno e argônio  utilizados no processo produtivo e na manutenção de máquinas e equipamentos  industriais enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal  de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso  repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do  RICARF, adota-se essa decisão para reconhecer o direito de o contribuinte  descontar/aproveitar créditos sobre tais custos/despesas. Acórdão nº 3301-011.230, de 25 de outubro de 2021.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003
		 INSUMOS. CREDITAMENTO. SISTEMÁTICA DA NÃO CUMULATIVIDADE.
		 Considerando que, no caso vertente, o sujeito passivo é produtor de camarão destinado à exportação e realiza sua produção de camarão, a partir da larva do camarão, passando pela engorda, despesa e seleção, finalizando com o resfriamento e embalagem do animal adulto, devidamente apropriado para consumo, é de se considerar como itens passíveis de constituição de crédito das contribuições ao PIS/Pasep, os gases comprimidos utilizados nas máquinas e equipamentos industriais, ou seja, oxigênio, acetileno, argônio e amônia; telas e cercas de proteção, tarrafas, redes arames, cordas, lonas e tecidos, ferro, madeira, vigas e tábuas; cloro, material de limpeza e higienização de instalações e medicamentos. Eis serem tais itens essenciais à atividade do sujeito passivo e, por conseguinte, encartarem-se no conceito de insumo.
		 Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário para reverter a glosa sobre os custos/despesas incorridos com gases utilizados no processo produtivo.
		 Em relação aos demais itens, acompanho o voto da relatora.
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reverter as glosas (a) relativas aos créditos apurados sobre custos com equipamentos de proteção individual (EPI) comprovadamente utilizados na produção, observados os demais requisitos da lei e (b) relativas aos créditos apurados sobre custos com Gases Utilizados no Processo Produtivo.
		 (Documento Assinado Digitalmente)
		 Marcos Antônio Borges – Presidente Redator
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Mantem-se glosas sobre combustíveis e lubrificantes que não foram 

empregados no processo produtivo. 

CRÉDITO. LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Mantém-se a glosa dos créditos sobre locação de máquinas e 

equipamentos, quando não ficar comprovado que foram pagos à pessoa 

jurídica e utilizados nas atividades da empresa. 

Não gera direito a créditos das contribuições não cumulativas os 

dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de 

passageiros nos termos da súmula CARF nº 190. 

CRÉDITOS. CUSTOS COM OBRAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Nos termos do disposto no art. 3º, inciso VII, c/c o § 1º, inciso III, das Leis 

nº 10.637/02, e nº 10.833/03, o que gera créditos das contribuições 

passíveis de aproveitamento é o custo/despesa de 

depreciação/amortização de infraestrutura, tais como edificações, 

construções, inclusive, de linhas de transmissão de energia elétrica, e não o 

custo da sua construção/implantação. 

CRÉDITO EXTEMPORÂNEO. COMPROVAÇÃO. 

A apropriação de créditos extemporâneos está condicionada à 

comprovação da legitimidade acerca dos referidos créditos mediante 

documentação contábil e fiscal de que o crédito foi devidamente apurado e 

se mostra, para tanto, líquido e certo, bem como não foi utilizado em 

duplicidade, ainda que registrado fora de época. 

CRÉDITO PRESUMIDO. CÁLCULO. MÉTODO. RATEIO. GLOSA. 

A falta de sistema de contabilidade de custo integrada e coordenada com a 

escrituração contábil para apuração dos custos de produção implica 

adoção do rateio proporcional da receita bruta em relação à receita 

decorrente da venda de álcool (etanol) para o cálculo do crédito presumido 

deste produto; assim, a glosa decorrente da adoção deste método deve ser 

mantida. 

DILIGÊNCIA - DESNECESSIDADE. LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. 

Autoridade julgadora formará livre convicção para a apreciação das provas, 

podendo determinar diligência que entender necessária, e não acatando as 

que não tiver resultado útil e prático ao processo, especialmente quando 

requeridas sem fundamentos indícios pertinentes para sua realização  

Fl. 1890DF  CARF  MF

Original
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ACÓRDÃO 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento 

parcial ao recurso voluntário, para reverter as glosas relativas aos créditos apurados sobre custos 

com equipamentos de proteção individual (EPI) comprovadamente utilizados na produção, 

observados os demais requisitos da lei e, por maioria de votos, para reverter as glosas relativas 

aos créditos apurados sobre custos com Gases Utilizados no Processo Produtivo, vencida nesse 

item, a Conselheira Keli Campos de Lima, que deu provimento parcial em menor extensão, para 

reverter as glosas relativas aos créditos apurados sobre custos com equipamentos de proteção 

individual (EPI) comprovadamente utilizados na produção, observados os demais requisitos da lei, 

nos termos da decisão. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes 

aplicado o decidido no Acórdão nº 3002-002.862, de 15 de julho de 2024, prolatado no 

julgamento do processo 10820.720344/2015-23, paradigma ao qual o presente processo foi 

vinculado. 

(Documento Assinado Digitalmente) 

Marcos Antônio Borges – Presidente Redator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rafael Luiz Bueno da Cunha, 

Keli Campos de Lima, Gisela Pimenta Gadelha, Dionisio Carvallhedo Barbosa (suplente 

convocado(a)), Neiva Aparecida Baylon, Marcos Antônio Borges (Presidente). Ausente(s) o 

conselheiro(a) Catarina Marques Morais de Lima, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Dionisio 

Carvallhedo Barbosa. 
 

RELATÓRIO 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista 

nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF 

nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o 

relatado no acórdão paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira 

instância que julgou procedente em parte Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a 

reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que acolhera em parte o Pedido 

de Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente ao crédito de Cofins, 

originário de aquisições feitas no 2º trimestre de 2009, no montante de R$ 387.137,40.  

Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da 

Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. 

A 31ª TURMA DA DRJ08 julgou parcialmente procedente manifestação de 

inconformidade conforme decisão abaixo ementada: 
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. COFINS. GLOSA DE CRÉDITOS. CONEXÃO 

PROCESSUAL. 

Baseando-se o Despacho Decisório em auto de infração de glosa de créditos  

controlado em processo específico, cuja impugnação já foi objeto de decisão em  

Primeira Instância Administrativa, a matéria questionada não comporta nova  

análise em mesma esfera de julgamento, adotando-se iguais razões de decidir  

daquela decisão, mormente se demonstrado que tal decisão, relativamente às  

glosas mantidas, em nada é alterada pela superveniente inovação no conceito de  

insumo pelo posicionamento do STJ, refletido em Parecer Normativo da  

Administração Tributária. 

Cabível, apenas, a análise de matérias questionadas em Manifestação de 

Inconformidade e não contidas na apreciação da Impugnação. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009 

PROCESSO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA COM PROCESSO ADMINISTRATIVO. JUROS 

E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM RESSARCIMENTO. 

A busca da tutela jurisdicional do Poder Judiciário acarreta a renúncia à discussão 

administrativa sobre a mesma matéria, impedindo a apreciação das razões de 

defesa acerca de igual questão por parte do colegiado a quem caberia o 

julgamento. 

Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte  

Direito Creditório Reconhecido em Parte 

Em Recurso Voluntário, insurge a Recorrente com os mesmos argumentos da 

manifestação de inconformidade pleiteando a reforma da decisão expondo em síntese: a) o 

distanciamento do conceito de insumo encampado pela jurisprudência predominante; b) o direito 

ao crédito em relação aos dispêndios do processo produtivo; c) o pedido subsidiário de conversão 

do julgamento em diligência. 

É o relatório. 
 

VOTO 

Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na 

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto condutor consignado no acórdão 

paradigma como razões de decidir. Deixa-se de transcrever a parte vencida do voto do relator, que 

pode ser consultada no acórdão paradigma e deverá ser considerada, para todos os fins 
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regimentais, inclusive de pré-questionamento, como parte integrante desta decisão, 

transcrevendo-se o entendimento majoritário da turma, expresso no voto vencedor do redator 

designado.  

Quanto à tempestividade e ao mérito, ressalvada possibilidade de creditamento dos 

custos/despesas incorridos com gases utilizados no processo produtivo, transcreve-se o 

entendimento majoritário da turma, expresso no voto do relator do acórdão paradigma:  

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de 

admissibilidade, portanto deve ser admitido. 

Dos créditos pleiteados. 

Para facilitar o contexto, inicialmente é oportuno destacar que foram 

apresentados pela Recorrente 36 (trinta e seis) pedidos de Ressarcimento das 

contribuintes para o Pis/Pasep e  Cofins relativos ao período de 01/01/2009 a 

31/07/2013 fundamentados nas Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003. Tais 

pedidos integram diversos processos administrativos.  

 

 

Ao efetuar a análise, a fiscalização segregou os períodos anuais em processos 

administrativos, sendo que para o ano de 2009 foi analisado pelo PAF 

15868.720046/2015-19 que compõe os seguintes processos de análise de crédito.  
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Sobre as atividades desenvolvidas pela Recorrente, importante colacionar parte 

do  termo de verificação fiscal (TVF) que elucida o processo de produção.  
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Quanto ao objeto social, importante consignar que consta no Estatuto do sujeito 

passivo, constante no autos,  em seus artigos 1º ao  3º, que foi registrado na 

Jucesp nº 291.779/12-8 em sessão de 06/07/2012, conforme ata de assembleia 

geral extraordinária realizada em 25/05/2012, com protocolo em  02/07/2012, 

que a Cia tem sua sede na Fazenda Águas Claras, Brejo Alegre/SP, e não  possui 

em seu objeto a atividade agrícola, e que possui também as atividades de  

produção e comercialização de energia elétrica:  

 

Feitas estas considerações passeamos à análise do presente caso.  
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Do conceito de insumos: 

Como cedido a controvérsia cinge-se a apropriação de créditos das contribuições 

não cumulativas (Pis/Pasep e COFINS) nos termos das Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03, especificamente o que deve ou não ser considerado insumos para fins 

de creditamento.  

O princípio da não cumulatividade está inserido no texto constitucional e no que 

se refere às contribuições sociais está disciplinado no artigo 195, § 12, in verbis: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: 

(...) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003). 

Por sua vez, as Leis Federais nº 10.637/02 (PIS) e n° 10.833/03 (COFINS), 

disciplinaram os bens e/ou serviço aptos a gerar o direito ao crédito, sendo certo 

que a não cumulatividade, pressupõe a existência de um ciclo econômico formado 

por várias operações, cuja finalidade é evitar o efeito “cascata” da tributação, 

compensando-se o valor referente ao tributo das operações anteriores com o 

valor a ser recolhido na operação seguinte, desonerando o Contribuinte pela 

repercussão econômica que um sistema de tributação cumulativo acarretaria no 

preço final do produto e/ou serviço. 

Assim, quando da aplicação da sistemática de não cumulatividade para a 

contribuição do PIS e da COFINS, foi adotado, conforme exposição de motivos da 

Medida Provisória nº 135 de 30/10/2003, o método subtrativo indireto. Tal 

método consiste no fato de que a não cumulatividade é obtida por meio da 

concessão de crédito fiscal sobre as compras (custos e despesas) definidos em lei, 

na mesma proporção da alíquota que registra as vendas (receitas), diferente do 

método do imposto sobre imposto que se compensa o montante devido na saída 

(vendas) com o valor efetivamente recolhido por ocasião da entrada (compras). 

Nesta linha de pensamento, acerca da não cumulatividade e sua efetividade para 

a atividade empresarial, valiosos são os ensinamentos de Ives Gandra da Silva 

Martins1 , em sua obra, explanando, inclusive, o método de apuração do crédito 

em cada cadeia (método subtrativo indireto), veja-se: 

“... apresentaremos a ideia de que, dentre as diversas sistemáticas de não-

cumulatividade (neutralidade tributária) desenvolvidos pela doutrina, inclusive 

internacional, para o caso da Contribuição para o PIS e da COFINS foi adotado, 

expressamente (conferir a Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 135), o 

Método Subtrativo Indireto. Pelo Método Subtrativo Indireto, a não-

                                                                 
1
 MARTINS, Ives Gandra da Silva.Não-cumulatividade do PIS e da COFINS. Ed. Quartier Latin, 2007. 
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cumulatividade é alcançada por meio de concessão de crédito Fiscal sobre as 

compras (custos e despesas) definidas em lei, na mesma proporção da alíquota que 

grava as vendas (receitas). Trata-se, portanto, de uma sistemática distinta daquela 

adotada pela legislação do IPI e do ICMS, para quais aplica-se o Método de Imposto 

contra Imposto, isto é, compensa-se o montante devido na saída (vendas) com o 

valor efetivamente recolhido por ocasião da entrada (compras). 

No caso do Método Subtrativo Indireto, adotado pela Lei nº 10.637 de 2003, e pela 

Lei 10.833 de 2004, com as alterações posteriores, para a concessão do crédito 

Fiscal não se exige qualquer vinculação com o montante recolhido na etapa 

anterior, a ponto de ser indiferente se o fornecedor é optante pelo lucro 

presumido, pelo SIMPLES ou se tem suas vendas isentas. A transformação da 

Contribuição para o PIS e da COFINS em tributos não-cumulativos teve por 

finalidade (novamente conferir a Exposição de Motivos da medida provisória nº 

135) a expansão da atividade comercial brasileira, quer com relação ao mercado 

interno que com relação às exportações...”    

Nesta perspectiva, se o Contribuinte adquiriu bens ou serviços que anteriormente 

tiveram a incidência do PIS e da COFINS, nasce neste ato de forma lógica o direito 

ao crédito, conforme disposto nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que elencam as 

possibilidades de crédito fiscal, com base no insumo adquirido. 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  (Regulamento) 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:   (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e    (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 

2008). (Produção de efeitos) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei;   (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 

2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 

10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao 

concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas 

posições 87.03 e 87.04 da TIPI;   (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III - (VETADO) 

IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa; V - valor das contraprestações de operações 

de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;   (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 

2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de 

bens destinados à venda ou na prestação de serviços.    (Redação dada pela Lei nº 

11.196, de 2005) 
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VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 

de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; VIII - bens recebidos em 

devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês 

anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. 

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 

nos estabelecimentos da pessoa jurídica.   (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 

2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 

fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de 

prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.   (Incluído pela Lei nº 

11.898, de 2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 

de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 

Dentre as disposições acima colacionadas (idênticas para as mencionadas leis), a 

previsão contida no inciso II, do artigo 3º, que traz o direito de crédito sobre bens 

e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou 

fabricação de bens e produtos destinados à venda é a grande motivadora das 

inúmeras discussões e atuações no que tange aos créditos de PIS e COFINS. Isto 

porque, como a legislação não trouxe um conceito definido de insumos e os 

critérios aplicáveis, deixaram uma verdadeira abertura para aplicação de 

entendimentos diversos. 

Assim, na tentativa de pacificar anos de discussões administrativas e judiciais o 

Superior Tribunal de Justiça – STJ no julgamento do RESP nº 1.221.170/PR –Tema 

779 em sistemática de recursos repetitivos fixou o entendimento de que o 

“conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 

relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 

determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade 

econômica desempenhada pelo contribuinte”. Vejamos: 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. 

CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ 

PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. 

DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA 

ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE 

PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB 

O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 1. 

Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a 

definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 

404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º., 

II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 

2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 

relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 
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determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade 

econômica desempenhada pelo contribuinte. 

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância 

de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a 

possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, 

combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza 

e equipamentos de proteção individual-EPI. 

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), 

assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista 

nas Instruções Normativas da SRF ns. 

247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-

cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos 

critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a 

imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o 

desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 

(REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018) 

Ressalte-se que no referido julgamento reconheceu-se a ilegalidade das restrições 

impostas pelas Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e SRF nº 404/2004, 

vejamos: 

(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF 

ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-

cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003; e  

(b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou 

relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 

determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade 

econômica desempenhada pelo Contribuinte. 

( RESP nº 1.221.170/PR –Tema 779) 

Assim, para a correta aplicação do conceito de insumo há que observar a 

aplicação do “teste de subtração” proposto pelo Ministro Mauro Campbell 

Marque em seu Voto-Vogal no julgamento do RESP 1.221.170/PR , que consiste 

basicamente em verificar se ao subtrair o item da atividade, esta permanece ou 

não sendo desenvolvida ou sua subtração implica substancial perda da qualidade 

do produto ou serviço. 

VOTO-VOGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-

CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 

10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. PERTINÊNCIA, ESSENCIALIDADE E 

RELEVÂNCIA AO PROCESSO PRODUTIVO. APLICAÇÃO INDIRETA. POSSIBILIDADE. 

ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004. 
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, DO 

CPC.  

“(...) 

4. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da 

Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que 

viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser 

direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade 

mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a 

atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto 

ou serviço daí resultantes. Assim caracterizadas a essencialidade, a relevância, a 

pertinência e a possibilidade de emprego indireto através de um objetivo “teste 

de subtração”, que é a própria objetivação da tese aplicável do repetitivo, a 

revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item - bem ou 

serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo 

contribuinte. 

(...)” 

Com a aplicação do referido método, é permitido visualizar e obter com clareza as 

particularidades de cada atividade exercida pelos Contribuintes seja no processo 

produtivo, seja na prestação de serviços, identificando com clareza a 

imprescindibilidade de cada insumo na sua execução. 

Assim, ultrapassada a questão sobre o conceito de insumos a ser aplicado ao caso, 

cabe agora verificar se de fato a Recorrente trouxe elementos e documentos 

hábeis a comprovar efetivamente o direito de crédito sobre os itens glosados. 

Passemos à análise.  

 

Custos com Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

Em relação à EPI a DRJ assim, se manifestou:  

“(...) 

No caso da pessoa jurídica ora Interessada, itens como óculos de segurança, botas 

e protetores auriculares, são passíveis de utilização por funcionários de outros 

setores, a exemplo de funcionários que atuam em limpeza de setores 

administrativos. Desse modo, além de distinguir os itens utilizados em atividades 

agrícolas (já analisados e não admitidos como ensejadores de crédito pelos motivos 

expostos acima), caberia à Interessada identificar e discriminar os itens utilizados 

especificamente por trabalhadores do setor de produção, e demonstrar o rateio 

dos dispêndios. Inexistindo nos autos notícias de tais providências por parte da 

Interessada, o novo conceito de insumo em nada afeta o que já decidido também 

nesse item do Acórdão de Impugnação.  

(...)” 

Ocorre que sobre referido item entendo que a glosa deve ser revertida, uma vez 

que no relatório da fiscalização não ficou assentado em momento algum, ao 

contrário de outros itens já analisados neste voto, de que poderiam ser 
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empregados em outros setores da empresa ou do grupo empresarial. Ao 

contrário, em relação ao EPI não consta em momento algum o motivo justificador 

da glosa, o que nos permitir concluir que decorreu do conceito restrito de 

insumos.  

Temos assim, que os fundamentos aplicados para glosa das referidas rubricas 

foram superados pela decisão do STJ amplamente apreciada neste voto, sendo 

certo que a essencialidade e indispensabilidade das despesas no processo 

produtivo foi objeto do Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05/2018, vejamos: 

136. Nada obstante, deve-se ressaltar que as vedações de creditamento afirmadas 

nesta seção não se aplicam caso o bem ou serviço sejam especificamente exigidos 

pela legislação (ver seção relativa aos bens e serviços utilizados por imposição 

legal) para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços 

por parte da mão de obra empregada nessas atividades. 

137. Nesse sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, no 

acórdão em comento, que os equipamentos de proteção individual (EPI) podem se 

enquadrar no conceito de insumos então estabelecido. (...). 

i) não são considerados insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da mão 

de obra empregada pela pessoa jurídica em qualquer de suas áreas, inclusive em 

seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como 

alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida, etc., 

ressalvadas as hipóteses em que a utilização do item é especificamente exigida 

pela legislação para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de 

serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades, como no caso 

dos equipamentos de proteção individual (EPI). (grifamos) 

Importante ressaltar que a Recorrente produz e comercializa açúcar e álcool e os 

equipamentos de proteção individual (EPI) representam despesas diretamente 

ligadas ao processo produtivo do Contribuinte.  Afinal são itens obrigatórios por 

lei2 para fins de proteção ao trabalho com objetivo de manter e propiciar 

ambiente seguro e salubre para o exercício da atividade empresarial, além de 

exidos também por disposições normativas sanitárias.  

Assim, entendo que equipamentos de proteção individual impostos por lei ou por 

órgãos de fiscalização, constituem despesas passíveis de apuração do crédito pois 

a ausência de tais equipamentos inviabiliza a atividade produtiva da Recorrente.  

Logo reverto as glosas. 

  

Custos com Combustíveis e Manutenção de Frota Automotiva 

Neste ponto, a fiscalização realizou a glosa de créditos apurados sobre estas 

rubricas ao argumento de que combustíveis utilizados em veículos leves 

destinados ao transporte de funcionários e ao atendimento do setor de medicina 

do  trabalho, não geram direito ao crédito.  

                                                                 
2
 Artigo 166 da CLT e  Lei nº 6.514/77 
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A Recorrente por sua vez, apenas argui a possibilidade de creditamento dos 

custos/despesas incorridos com combustíveis e lubrificantes utilizados na frota de 

veículos da empresa.  

Sobre a possibilidade de tomar crédito sobre combustíveis e lubrificante não há 

dúvidas que o texto legal traz a possibilidade, contudo, deixa claro que deve ser 

insumo na prestação de serviço ou na fabricação de bens destinados a venda, 

vejamos: 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 

 (...) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 

10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao 

concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas 

posições 87.03 e 87.04 da TIPI;   

Pelos argumentos apresentados pela própria Recorrente temos claramente que 

tais combustíveis e lubrificantes não foram empregados no processo produtivo, 

sendo certo que a Recorrente não destinados ao transporte de funcionários e ao 

atendimento do setor de medicina do trabalho. Logo, os itens destinam-se a 

viabilizar a atividade da mão de obra empregada pela pessoa jurídica em qualquer 

de suas áreas não se enquadrando no conceito de insumos. 

 

Custos com Locação de Máquinas e Equipamentos 

Neste item sustenta a Recorrente direito ao crédito sobre "Locação de Guindaste 

70T”, “Locação de Máquina de Solda sem Operador”, “Locação de Andaime - 

Peça”, “Locação de Carreta” e “Locação Radio Portátil EP-450 5W”, pois apesar 

terem sido aplicados diretamente ou indiretamente no processo produtivo, são 

igualmente essenciais ao processo produtivo.  

Ocorre que sobre este item, da mesma forma como os demais, a Recorrente não 

trouxe provas que demonstre o cumprimento do  art. 3º, IV, da Lei nº 

10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei nº 10.833/2003, ou seja, que guindaste, 

máquina de solda sem operador, andaime e rádio portátil foi utilizado na 

atividade de produção de açúcar e álcool. Ao contrário, os argumentos são 

genéricos e se resumem em afirmar que são indispensáveis ao processamento de 

cana-de-açúcar.  

Por fim, em relação a despesa com locação de carreta, igualmente não assiste 

razão o pleito da Recorrente, uma vez que não está contemplada na legislação as 

despesas com locação  veículos de cargas. Neste sentido, é a recente súmula CARF 

nº 190, vejamos:  
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Para fins do disposto no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei nº 

10.833/2003, os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de 

passageiros não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não 

cumulativas. 

Acórdãos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956 

(Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 

27/06/2024). 

Assim, mantenho as glosas.  

 

Custos com Obras de Geração de Energia 

A recorrente contestou a glosa dos créditos sobre os custos/despesas incorridas 

com serviços de gestão, montagem, construção e ampliação de linha de 

transmissão de 138 KV. Sustenta   que se trata “contratação de serviços utilizados 

como insumos na energia elétrica utilizada no processo produtivo e não por se 

tratar de cogeração de energia elétrica, assim como fundamentou a 

administração.” 

De acordo com a DRJ, os custos incorridos na construção de obras destinadas à 

geração de energia elétrica não geram créditos e sim os custos/despesas com sua 

amortização/depreciação. 

“(...) 

No item v do voto do Acórdão “créditos decorrentes das obras de geração de 

energia” foi consignado que segundo o disposto no art. 3º, inciso VII, c/c o § 1º, 

inciso III, das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, o que gera créditos das 

contribuições passíveis de aproveitamento (desconto) é o custo/despesa de 

depreciação/amortização de infraestrutura, tais como edificações, construções, 

inclusive, de linhas de transmissão de energia elétrica, como no presente caso, e 

não o custo da sua construção/implantação, conforme defendido pelo interessado. 

Assim, mantém-se a glosa efetuada pela Fiscalização sobre os custos de construção 

e ampliação da linha de transmissão de energia (LT 138 KV) – conclusão em nada 

afetada pelo novo conceito de insumos. 

(...)” 

Assim,  ao contrário do sustenta a Recorrente e nos termos que prevê a 

legislação, a decisão não merece reparos uma vez que nos termos do disposto  no 

art. 3º, inciso VII, c/c o § 1º, inciso III, das Leis nº 10.637/02, e nº 10.833/03, o que 

gera créditos das contribuições passíveis de aproveitamento (desconto) é o 

custo/despesa de depreciação/amortização de infraestrutura, tais como 

edificações, construções, inclusive, de linhas de transmissão de energia elétrica, e 

não o custo da sua construção/implantação. 

Logo, mantenho a glosa.  
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Crédito Extemporâneo. 

Restou consignado em relação aos créditos extemporâneos que o aproveitamento 

está condicionado a apresentação dos Demonstrativos de Apuração de 

Contribuições Sociais (Dacons) retificadores dos respectivos trimestres, 

demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais, bem como das 

respectivas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTFs) 

retificadoras. 

Por sua vez a Recorrente rechaça referido argumento sob a justificativa de “uma 

vez instaurado o procedimento de fiscalização, como ocorrera no caso concreto, 

tornou-se defeso à recorrente a retificação de quaisquer obrigações acessórias.” 

Sobre referido direito e previsão legal contida no § 4º do artigo 3º das Leis 

10.637/02 e 10.833/03 de fato não há dúvidas, pois a disposições legais não 

restringem a utilização de crédito extemporâneo das contribuições não 

cumulativas, tampouco impõe, para tanto, restrições – retificação de obrigações 

acessórias (DCTF/DACON/atual EFD Contribuições), eis que, a rigor, é um direito 

legítimo do sujeito passivo utilizar tais créditos em períodos subsequentes. 

Contudo, não obstante a controvérsia sobre as retificações, temos que a 

Recorrente deveria ter comprovado a legitimidade acerca dos referidos créditos, 

ou seja, caberia a ela a comprovação mediante documentação contábil e fiscal de 

que o crédito foi devidamente apurado e se mostra, para tanto, líquido e certo, 

bem como não foi utilizado em duplicidade, ainda que registrado fora de época. 

Ou seja, até seria possível o aproveitamento extemporâneo de créditos 

tributários, desde que respeitado o prazo de cinco anos e que exista comprovação 

de que os créditos não foram apropriados noutros períodos. 

Destaque-se que a Recorrente, durante todo o trâmite do processo teve diversas 

oportunidades para carrear aos autos os documentos que pudessem comprovar a 

alegação da existência de saldos creditórios anteriores não considerados pela 

Administração tributária, restringindo sua defesa, conforme já dito, a alegações 

genéricas. 

Dessa forma, nega-se provimento a esse item. 

 

Crédito Presumido 

A fiscalização entendeu por incorreto o critério de rateio utilizado pela Recorrente 

para os cálculos do crédito presumido aplicado na aquisição da cana-de-açúcar, 

uma vez que o rateio deve se dar em função do  faturamento (venda) e não da 

produção, salvo se a empresa utilizasse o critério de  aproveitamento do custo 

direto. 

A Recorrente, por sua vez, rechaça tal procedimento uma vez que se fosse 

utilizado o critério do faturamento não seria possível apurar a realidade do rateio 

das aquisições  em relação ao seu destino dentro do processo produtivo. Assim, 
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fez uso do rateio levando em consideração a correta  destinação da cana-de-

açúcar adquirida, exatamente como determina a lei. 

Neste ponto, reportando ao conteúdo do TFV a controvérsia sobre a apuração dos 

créditos presumidos cinge-se aos critérios de rateio que devem obedecer aos 

critérios estabelecidos no do § 8º e §9 do art. 3º, das Leis nº 10.637/02, e nº 

10.833/03, in verbis: 

Art. 3º 

(...) 

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 

caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e 

àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o 

crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

 I – apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

 II – rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-

cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 

o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da 

Receita Federal. 

De acordo com as disposições acima colacionadas a Recorrente deveria ao seu 

critério e para todo o ano-calendário, eleger ou método de apropriação direta por 

meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a 

escrituração; ou rateio proporcional que nos termos do citado dispositivo deve ser 

em função da receita bruta.  

Assim, como a Recorrente optou para o ano-calendário em questão o método do 

rateio proporcional deve seguir a diretriz imposta no inciso II do § 8º e §9 do art. 

3º, das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 acima colacionado, realizando o rateio 

em função da receita bruta,  sendo certo que ao realizar o rateio sobre produção 

infringiu expressamente o que dispõe a lei.  

Neste sentido, correto o procedimento da fiscalização ao realizar os ajustes na 

apuração dos créditos e dos débitos da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 

o que gerou alterações na  base de cálculo dos créditos presumidos. Logo, 

mantém-se as glosas pela aplicação incorreta do rateio.  

 

Pedido Subsidiário – conversão do julgamento em diligência. 

Invocando o princípio da verdade material e formalismo moderado, insurge a 

Recorrente com pedido subsidiário de diligência caso este colegiado entende para 

insuficiência de lastro probatório.  
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Ocorre que, ao contrário do que sustenta a Recorrente o princípio da verdade 

material que, não tem a finalidade de suprir a inércia da parte quando esta não se 

desincumbe do ônus de comprovar o direito creditório pleiteado.  

Como exposto Recorrente não traz comprovação inequívoca dos direitos aos 

créditos glosados pela fiscalização, sendo certo que o é entendimento pacificado 

neste Colegiado que caberia a esta o ônus de provar o direito creditório alegado 

perante a Administração Tributária. 

Pontua-se que mesmo em sede recursal – situação excepcional - a Recorrente não 

trouxe qualquer elemento hábil a comprovar a liquidez de seu direito creditório, 

se resumindo a solicitar realização de diligência, que não encontra amparo em 

qualquer indício que demonstrasse sua efetividade para convicção destes 

julgadores. 

Autoridade julgadora formará livre convicção para a apreciação das provas, 

podendo determinar diligência que entender necessária, e não acatando as que 

não tiver resultado útil e prático ao processo, especialmente quando requeridas 

sem fundamentos indícios pertinentes para sua realização.  

Quanto à possibilidade de creditamento dos custos/despesas incorridos com gases 

utilizados no processo produtivo, transcreve-se o entendimento majoritário da turma, expresso no 

voto vencedor do redator designado do acórdão paradigma:  

Ouso divergir da Ilustre Relatora quanto à possibilidade de creditamento dos 

custos/despesas incorridos com gases utilizados no processo produtivo. 

Aduz a recorrente que utiliza, em seu processo produtivo, os gases acetileno, 

oxigênio e GLP. A recorrente trouxe fluxograma demonstrativo de seu processo 

produtivo e informou que os gases em questão são utilizados na manutenção de 

equipamentos indispensáveis ao processo produtivo, bem como na montagem de 

novos. Há que se reconhecer, portanto, sua essencialidade no processo industrial 

desenvolvido pela recorrente. 

Ademais, os mesmos bens já foram reconhecidos neste Conselho como insumos 

para fins de creditamento das contribuições sociais PIS e COFINS. Nesse sentido,   

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

(COFINS) 

Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006 

GLP. ACETILENO. OXIGÊNIO. ARGÔNIO. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 

Os custos/despesas incorridos com: GLP, oxigênio, acetileno e argônio  utilizados 

no processo produtivo e na manutenção de máquinas e equipamentos  

industriais enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal  

de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso  

repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do  RICARF, 

adota-se essa decisão para reconhecer o direito de o contribuinte  
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descontar/aproveitar créditos sobre tais custos/despesas. Acórdão nº 3301-

011.230, de 25 de outubro de 2021. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003 

INSUMOS. CREDITAMENTO. SISTEMÁTICA DA NÃO CUMULATIVIDADE. 

Considerando que, no caso vertente, o sujeito passivo é produtor de camarão 

destinado à exportação e realiza sua produção de camarão, a partir da larva do 

camarão, passando pela engorda, despesa e seleção, finalizando com o 

resfriamento e embalagem do animal adulto, devidamente apropriado para 

consumo, é de se considerar como itens passíveis de constituição de crédito das 

contribuições ao PIS/Pasep, os gases comprimidos utilizados nas máquinas e 

equipamentos industriais, ou seja, oxigênio, acetileno, argônio e amônia; telas e 

cercas de proteção, tarrafas, redes arames, cordas, lonas e tecidos, ferro, madeira, 

vigas e tábuas; cloro, material de limpeza e higienização de instalações e 

medicamentos. Eis serem tais itens essenciais à atividade do sujeito passivo e, por 

conseguinte, encartarem-se no conceito de insumo. 

Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário para 

reverter a glosa sobre os custos/despesas incorridos com gases utilizados no 

processo produtivo. 

Em relação aos demais itens, acompanho o voto da relatora. 

Conclusão  

Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às 

verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui 

adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste 

voto. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do 

RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento parcial ao 

recurso voluntário, para reverter as glosas (a) relativas aos créditos apurados sobre custos com 

equipamentos de proteção individual (EPI) comprovadamente utilizados na produção, observados 

os demais requisitos da lei e (b) relativas aos créditos apurados sobre custos com Gases Utilizados 

no Processo Produtivo. 

(Documento Assinado Digitalmente) 

Marcos Antônio Borges – Presidente Redator 
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